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Câmara  Municipal  de Mococa

Poder Legislativo

Fls 1
PROJETO DE LEI Nº 022, de 28 de março de 2016.

Cria no Município de Mococa a "Parada Segura" para titulares de direito de atendimento prioritário ou preferencial  no itinerário dos ônibus de transporte público municipal.
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Mococa, em sessão realizada no dia ____ de _____ de 2016, aprovou Projeto de Lei nº _____/2016, de autoria do Vereador Francisco Carlos Cândido, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica determinado que os veículos de transporte coletivo de linhas regulares do Município de Mococa ficam obrigados a realizar desembarque de titulares de direito de atendimento prioritário ou preferencial (pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo) fora dos pontos fixados pela empresa concessionária do transporte público no Município.
Parágrafo único. Para efeitos desta Lei entende-se por "parada segura” a obrigatoriedade do motorista de ônibus de transporte coletivo que atue com concessão ou permissão da Prefeitura a parar o veículo, sem desvio e dentro do itinerário previsto da rota, no lugar em que a pessoa titular de direito de atendimento prioritário ou preferencial, peça para parar o ônibus.
Art. 2º O desembarque será realizado sempre que solicitado por pessoas que atendam aos requisitos firmados neste diploma legal, e haja condições de segurança na parada do veículo de transporte coletivo na via, mesmo que em referido local indicado não haja ponto de parada regulamentado.
Art. 3º As empresas do transporte coletivo deverão fazer campanhas de divulgação aos seus motoristas para que cumpram a determinação contida nesta Lei e devem colocar adesivos em local de alta visibilidade, no espaço interno de todos os ônibus e micro-ônibus utilizados no sistema viário, que informe sobre o número e o conteúdo desta Lei.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário Venerando Ribeiro da Silva,  28 de março de  2016.

Francisco Carlos Cândido 
Vereador

JUSTIFICATIVA:-
Esta iniciativa, sugerida pelo nobre Vereador Francisco Carlos Cândido, objetiva a melhora da prestação do serviço de transporte de munícipes de titulares de direito de atendimento prioritário ou preferencial (pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo).
Nos bairros mais remotos essas pessoas são obrigadas a percorrer longas distâncias do ponto de parada até sua residência; situação que expõe essas pessoas a perigos constantes e que devem ser minimizados através de ações propositivas.
Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 28 de março de 2016.

FRANCISCO CARLOS CÂNDIDO

Francisco Tuca - Vereador/PS
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